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EMENDA ADITIVA Nº 1, DE 23 DE MARÇO DE 2020.

AO PROJETO DE LEI N. 15.564/2020
 
Autor: Vereador William Gentil.
 
 

TEOR DA EMENDA:
 

 
Fica acrescido o art. 12 ao Projeto de Lei n. 15.564/2020, renumerando-se os seguintes,

com o conteúdo abaixo:
 

"Art. 12. A proibição imposta por esta Lei não incidirá sobre os estabelecimentos que,
à data de sua entrada em vigor, já comercializem os produtos de narguilé e seus
derivados dentro do raio de proibição previsto no art. 1.º, desde que o consumo se dê
exclusivamente em suas dependências, vedada a emissão de novos alvarás nessas
localidades."
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 23 de março de 2020.
 
 

WILLIAM GENTIL
Vereador-Autor
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